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ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 48/2026 23066.079520/2025-42

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° )23066.079520/2025-42

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1. Aquisição de  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências Equipamentos de Áudio e Vídeo,
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação do item
Código SIPAC/
CATMAT

Unidade
Quant. 
Total

Preço 
máximo 
aceitável

Valor total 
estimado

1

ADAPTADOR CABO XLR MACHO 3 PINOS PARA 
XLR FÊMEA 5 PINOS E FÊMEA 3 PINOS PARA 
MACHO 5 PINOS
Adaptador, Tipo: Fêmea-Fêmea, Aplicação: Uso Em 
Audio,, Material: Metálico, Conector: Xlr. ADENDO: 
ADAPTADOR CABO XLR MACHO 3 PINOS PARA 
XLR FÊMEA 5 PINOS E FÊMEA 3 PINOS PARA 
MACHO 5 PINOS

5233000010973
/382980 

Unidade 20
R$ 
121,04

R$ 2.420,80

2

CABO ÁUDIO E VÍDEO XLR MACHO E FÊMEA 20M
Cabo Áudio E Vídeo, Material Condutor: Cobre, 
Material Isolamento Condutor: Pvc, Aplicação: 
Microfone, Acessórios: Conector Xlr Macho E 
Fêmea, Material Cobertura: Pvc Emborrachado, 
Comprimento: 20 M. ADENDO:BALANCEADO

5233000010979
/341273 

Unidade 40
R$ 
174,68

R$ 6.987,20

3

CABO SDI 50 M CONECTOR BNC
Cabo De Vídeo, Tipo: Sdi Conectorizado, 
Características Adicionais Cabo: Blindagem: Dupla, 
Conector Bnc, Medida: 50 M, Aplicação: Uso Em 
Vídeo.

5233000010972
/613723 

Unidade 20
R$ 
280,52

R$ 5.610,40

CAIXA DE SOM 100 W -AMPLIFICADOR DE 

UASG 153038
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4

GUITARRA
Caixa Acústica, Tipo: Portátil, Potência: 100 W, 
Características Adicionais: Bluetooth, Usb, 
Voltagem: Bivolt V, Potência Nominal: 1000 RMS, 
Aplicação: Propagação Som. ADENDO: 
REFERENCIA, AMPLIFICADOR DE GUITARRA 
METEORO 100 GS

5233000010980
/613367  Unidade 10

R$ 
3.065,33

R$ 
30.653,30

5

CAIXA DE SOM 150 W -TRANSISTOR PARA 
CONTRABAIXO
Amplificador Som, Quantidade Canais: 2 UN, 
Potência Canal: 150 W, Tensão Trabalho: 100/240 
V, Características Adicionais: Bluetooth, Usb, Cd, 
Card, Controle Remoto. ADENDO: TRANSISTOR 
PARA CONTRABAIXO DE NO MÍNIMO 140W, 
ALTOFALANTE DE 15 POLEGADAS, 
REFERENCIA, AMPLIFICADOR STANER STAGE 
DRAGON BX-200

5233000010981
/602332 

Unidade 10
R$ 
3.086,34

R$ 
30.863,40

6

CAIXA DE SOM BLUETOOTH 200W COM BATERIA
Caixa Som, Potência: 200 W, Cor: Preta, Voltagem: 
110/220 V, Tipo Fonte: Interna, Aplicação: Uso Em 
Geral, Impedância: 100 KW, Resposta Freqüência: 
60 Hz, Profundidade: 300 MM. ADENDO: - 200W 
DE POTÊNCIA; - WOOFER DE 8 POLEGADAS; - 
DRIVER DE COMPRESSÃO DE 1 POLEGADA; - 
BATERIA DE ION DE LÍTIO REMOVÍVEL INCLUSA; 
- AUTONOMIA DE 12 HORAS SOMENTE COM 
BATERIA; - INDICADOR DE CARGA DE BATERIA 
COM 3 CORES; - CONECTIVIDADE BLUETOOTH; 
- CONTROLE SEM FIO ATRAVÉS DE APLICATIVO 
PROPRIETÁRIO; -Referência:Mackie Thump Go 8.

5233000010956
/622157 

Unidade 16
R$ 
4.963,33

R$ 
79.413,28

7

CAMERA DE AÇÃO- GO PRO HERO 13 BLACK 
BUNDLE
Câmera Fotográfica Digital, Tipo Zoom: 2x, Tipo 
Foco: Automático, Tipo Visor: Lcd, Formato 
Gravação Imagem: Padrão Jpeg / Raw / Mp4, Tipo 
Modo Gravação: 5,3 K, Tipo Efeitos Visuais: 14 
Modos Diferentes, Resolução Máxima: 27 
Megapixels, ADENDO: Características Adicionais: 
Prova D' Água. Referência :GO PRO HERO 13 
Black Bundle.

5233000010982
/611647 

Unidade 4
R$ 
5.247,46

R$ 
20.989,84

8

CAMERA FILMADORA 8K
Câmera Fotográfica Digital, Tipo Foco: Ultrassônico, 
Tipo Visor: Lcd, Tipo Efeitos Visuais: Com 
Estabilização De Imagem, Resolução Máxima: 
Vídeo: 8k 29.97fps, 4k 120 FPS, Interface: Wi-Fi E 
Bluetooth, Tipo Memória: Cartão Sd, Características 
Adicionais: Gps Por Conexão Com Smartphone, 
Acessórios: Encaixe Para Tripé Evf: Oled, 
Carregador De Lente, Referência: Mirrorless Full-
Frame.

5233000010978
/618726 

Unidade 2
R$ 
25.190,33

R$ 
50.380,66

9

CÂMERA FILMADORA HDR 4K
Câmera Vídeo, Tipo: Compacta, Resolução: 4k, 
Zoom Óptico: 12 X, Zoom Digital: 48 X, Capacidade 
Memória: 64 GB. ADENDO: SENSOR CMOS TIPO 
1.0 (13,2 MM X 8,8 MM), ÍRIS: F2.8 - F4.5, TAXA 

5233000010958
/465420 

Unidade 2
R$ 
23.052,39

R$ 
46.104,78
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DE ZOOM :12X (ÓPTICO),WI-FI DE 5 GHZ E 2,4 
GHZ, REFERÊNCIA FILMADORA SONY PXW-Z90V

10

CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL, 24,1 
MEGAPIXELS
Câmera Fotográfica Digital. Tipo Foco: Manual E 
Automático. Tipo Visor: Penta-Espelho. Formato 
Gravação Imagem: Padrão Jpeg E Raw. Resolução 
Máxima: 24,1 Megapixels. Interface: Usb Alta 
Velocidade. Tipo Memória: Cartões Sd/Sdhc/Sdxc. 
Capacidade Memória: 32 Gb Até 2 T. Alimentação 
Câmera: Baterias De Ion De Lithium Recarregável. 
Compatibilidade: Windows Modelo de referência: 
CANON REBEL T7, 24.1MP, Wi-Fi, NFC, Lente EF-
S 18-55mm IS II Com sensor CMOS de 24.1MP.

5233000000587
/466023 

Unidade 6
R$ 
3.687,68

R$ 
22.126,08

11

CAMERA ROBOTICA PTZ NDI 4K
Câmera Videoconferência. Resolução: 3840 X 2160 
ou superior. Tipo Lente: Foco Automático X. 
Velocidade Transmissão Vídeo: 30 FPS. 
Características Adicionais: Ptz, Microfone E 
Autofalantes Embutidos. Sensor de imagem: CMOS 
de 1/1,8&#8243; ou superior. Referência: Câmera 
PTZ NDI 4k NEOiD.

5233000010921
/619778 

Unidade 6
R$ 
14.021,22

R$ 
84.127,32

12

CAMERA ROBOTICA PTZ NDI 4K - 25%ME /EPP
Câmera Videoconferência. Resolução: 3840 X 2160. 
Tipo Lente: Foco Automático X. Velocidade 
Transmissão Vídeo: 30 FPS. Características 
Adicionais: Ptz, Microfone E Autofalantes 
Embutidos. ADENDO: - Sensor de imagem: CMOS 
de 1/1,8&#8243; ou superior; - Formatos de vídeo: 
HDMI: 4Kp 60/50/30/25/ – 1080p 60/50/59.94/30/29.
97 – 1080i 60/50/50.90 – 3G-SDI: 1080p, 60/50/30
/29.97/25 - Resolução do Sensor: Efetivo – 8,42 
megapixels(3840 x 2160) ou superior; - Zoom Ótico: 
20x ou superior; - Zoom Digital incremental ao Zoom 
Ótico: 16x ou superior; - Ângulo de visão horizontal: 
60,7°~3,5° ou superior; - Abertura Máxima: f/1.58 a 
3.95 ou superior; - Compressão de vídeo: H.264/H.
265; - Predefinições: 255 ou superior; - Velocidade 
de Movimento: Pan – 1,7 a 100°/seg (ou superior), 
Tilt- 1,7 a 69,9°/seg (ou superior); - Níveis
/regulagens de velocidade de movimento 
panorâmico (Pan): 24 ou superior; - Níveis
/regulagens de velocidade de movimento de 
inclinação (Tilt): 20 ou superior; - Níveis/regulagens 
de velocidade de ajustes de zoom e foco: 8 ou 
superior; - Protocolos de controle IP/IR/NDI/Pelco-D
/Pelco-P/RS-232/RS-485/Visca; - Suporte a PoE; - 
Auto-Tracking baseado em pessoas/figura humana; 
- Alimentação: DC 12V e PoE (Power Over Ethernet) 
Referência:Câmera PTZ NDI 4k NEOiD PTZ NDI 4K.

5233000010983
/619778 

Unidade 2
R$ 
14.021,22

R$ 
28.042,44

13

CÂMERA VIDEOCONFERÊNCIA, 1080 X 1920 - 
WEBCAM FULL HD LOGITECH C922 PRO 
STREAM
Câmera Videoconferência, Resolução: 1080 X 1920, 
Tipo Lente: Foco Automático X, Velocidade 
Transmissão Vídeo: 30 FPS. ADENDO: vídeo em 

5233000010975
/620108 

Unidade 10
R$ 
555,01

R$ 5.550,10
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HD 1080p vibrante e realista a 30 fps e 60 fps em 
HD 720p.

14

CONTROLADORA CAMERA PTZ
CONTROLADOR DE CÂMERA TIPO: 
CONTROLADOR MULTIFUNCIONAL DE 
CÂMERAS MÚLTIPLAS MODELO: IP PARA 
CÂMERA PTZ NDI INTERFACE: RS232/RS485 E 
IP (RJ45) PROTOCOLO: VISCA, VISCA IP, PELCO 
P&D E ONVIF CAPACIDADE DE CONTROLE: ATÉ 
255 CÂMERAS VIA IP ALIMENTAÇÃO: VIA POE 
OU FONTE DC 12V/5W ADENDO: • INTERFACE 
RS422/RS485: TERMINAL PHOENIX CONTATO 4 
PINOS 3.81MM; • INTERFACE RS232: CONECTOR 
DB9; • INTERFACE LAN: CONECTOR RJ45; • 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: JEITA TIPO 4; • 
MÁXIMO DE CÂMERAS CONTROLADAS: 10 • 
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO: VISCA, 
PELCO-P/D E UDP • KNOBS DE CONTROLE: 4 • 
JOYSTICK: 2 EIXOS • ZOOM: TECLA DE 
"GANGORRA" DE AJUSTE TELE-WIDE • BOTÕES: 
17 BOTÕES DE SILICONE • FOCO: AUTO/MANUAL
/OPT • AJUSTE DE VELOCIDADE PTZ: 7 NÍVEIS 
DE AJUSTE • BAUD RATE: 2400BPS, 4800BPS, 
9600BPS, 19200BPS, 38400BPS • BITS DE 
DADOS: 8 BIT • BIT DE PARADA: 1 BIT • 
PROTOCOLO ETHERNET: UDP/ VISCA OVER IP -
Referência:Mesa controladoras para câmeras 
NEOID PTZ Controller IP PRO.

5233000010922
/613728 

Unidade 3
R$ 
3.956,04

R$ 
11.868,12

15

CONVERSOR DE VÍDEO HDMI PARA SDI 3G, 
COMPATÍVEL COM PC E MAC
Conversor Vídeo; compatibilidade: PC ou Mac; 
entrada de vídeo: HDMI; saída de vídeo: SDI/3G; 
resolução máxima: 1080p; conectores: entrada 
HDMI e saída SDI; precisão de cor HDMI: 4:2:2. 
ADENDO: &#9679; Micro conversor profissional 
para transmissão e monitoração de vídeo digital. 
&#9679; Alimentação via porta USB tipo C (5 VDC). 
&#9679; Suporte a sinais 3G-SDI e SD/HD-SDI 
automáticos, conforme padrão SMPTE. &#9679; 
Compatível com sistemas de vídeo HDMI 4:2:2 de 
alta fidelidade. &#9679; Estrutura metálica reforçada 
para uso contínuo em estúdios e eventos. &#9679; 
Equipamento compatível ou equivalente ao modelo 
Blackmagic Design Micro Converter HDMI to SDI 3G.

5233000010969
/604478 

Unidade 10
R$ 
796,80

R$ 7.968,00

16

ESTABILIZADOR DE FOTOGRAFIA-DJI
Estabilizador - Fotográfico, Número De Eixos: 3 
Eixos (Inclinação, Rotação, Guinada), Interface: 
Usb, Capacidade De Carga: Entre 130 A 720 G.

5233000010976
/485492 

Unidade 10
R$ 
1.516,14

R$ 
15.161,40

FONE DE OUVIDO PARA ESTUDIO - 
CIRCOAURICULAR
Fone Ouvido; Tipo: Headset; Potência: 30 MW; 
Frequência: 12hz A 28 KHZ; Tipo Fone: Headset 
Com Protetor Auricular; Cor: Preta; Acoplamento 
Auricular: Sobre As Orelhas. ADENDO: Modelo: 
Closed Back; Tipo do transdutor/driver: dinâmico; 
THD (Distorção Harmônica Total): <0.2% (1KHZ, 5233000010918

Unidade 10
R$ R$ 
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17 100DBSPL); Resposta de frequência: 10HZ A 28.000
HZ ou mais abrangente; SPL: 115DBSPL (1KHZ
/1VRMS); Impedância: 23 A 60OHMS; Cabos: 2 
unidades e &#8206;destacável; Cabo de 1.2m com 
conector 3.5 mm (P2); cabo de 3m com conector de 
6.35mm (P10); garantia do fabricante: 2 anos ou 
superior.

/480914  1.708,87 17.088,70

18

FONE OUVIDO, HEADSET 20 HZ
Fone Ouvido, Tipo: Headset, Freqüência: 20 Hz A 
20 Khz HZ, Tipo Fone: Headset C/Controle Volume 
Microfone E Áudio;Stereo, Características 
Adicionais: Alta Qualidade E Fidelidade De Áudio, 
Acessórios: Conector Minijack Estéreo De 3,5 Mm, 
Aplicação: Comunicação P/Internet Voip Skype Msn.

5233000010985
/384244 

Unidade 10
R$ 
490,88

R$ 4.908,80

19

GRAVADOR E REPRODUTOR DE VÍDEO 4K
Gravador/Reprodutor, Tipo: 16 Canais, Sistema 
Gravação: Digital, Alimentação: Bivolt V, 
Características Adicionais: Full Hd, 4k, Conexões 
Hdmi E Vga, Interface: Plug & Play Com Até 16 
Interfaces Redes Poe, Aplicação: Segurança E 
Vigilância Eletrônica. ADENDO: - Entradas de 
Vídeo SDI: 1 ou superior; - Saídas de Vídeo SDI: 2 
ou superior; - Saídas de Monitoramento SDI: 1 ou 
superior; - Taxas SDI: 270Mb, 1.5G, 3G, 6G; - 
Entradas de Vídeo HDMI 2.0: 1 ou superior; - Saídas 
de Vídeo HDMI 2.0: 1 ou superior; - Deve possuir 
Alto-Falante integrado; - Saída de Áudio: 1 x 
conector de 6,35 mm para fone de ouvido; - Deve 
possuir tela LCD de 2,2 polegadas ou superior; - 
Conexões de Código de Tempo; - Entrada BNC: 1; - 
Saída BNC: 1; - Conexões de Sincronização: 1 x 
entrada BNC, 1 x saída BNC. Tri-Sync ou Black 
Burst; - Entradas de Áudio SDI: 16 canais de áudio 
embutido ou superior; - Saídas de Áudio SDI: 16 
canais de áudio embutido ou superior; - Entradas de 
Áudio HDMI: 8 canais de áudio embutido ou 
superior; - Saídas de Áudio HDMI: 8 canais de áudio 
embutido ou superior; - Controle Remoto: 1 x 
entrada RS-422 e 1 x saída RS-422; - Configuração 
do Gravador via interface do usuário ou Blackmagic 
HyperDeck Ethernet Protocol; - Ethernet: 1 Gb/s; - 
Interface do Computador: 1 x USB Tipo C 3.0 (a até 
5 Gb/s),Referência:HyperDeck Studio HD Plus

5233000010955
/473587 

Unidade 4
R$ 
7.313,05

R$ 
29.252,20

20

HD EXTERNO PORTÁTIL 2TB
Disco Rígido Removível, Capacidade Memória: 2 
TB, Interface: Usb 3.0, Características Adicionais: 
Externo,

3017000001385
/486471 

Unidade 10
R$ 
550,80

R$ 5.508,00

HEADSET SEM FIO
Fone Ouvido, Tipo: Profissional, Impedância: 32 
OHM, Freqüência: 20 Hz A 20 Khz KHZ, 
Características Adicionais: Sem Fio, Dobrável, 
Sensibilidade: 100 DB, Aplicação: Áudio, 
Acoplamento Auricular: Circumaural (Over-Ear). 
ADENDO: FONE, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA, 
20 HZ - 20 KHZ IMPEDÂNCIA, 32 OHMS, 
SENSIBILIDADE, 91.7 DB SPL @ 1 MW & 1 CM 5233000010974

Unidade 10
R$ 

R$ 9.940,80
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21 MICROFONE, PADRÃO DE CAPTAÇÃO DO 
MICROFONE: CARDIOIDE (UNIDIRECIONAL), 
TIPO, CONDENSADOR DE ELETRETO TELA. 6 
MM, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 100 HZ-10 
KHZ, WIRELESS, VIDA ÚTIL DA BATERIA 
(RECARREGÁVEL) ATÉ 20 HORAS ALCANCE 
SEM FIO ATÉ 15 M, TIPO DE CONEXÃO, 2.4GHZ 
LIGHTSPEED. Referência: Logitech G PRO X.

/487714  994,08

22

ILUMINADOR PAINEL DE LED RGB
Refletor, Material Corpo: Alumínio, Formato: 
Retangular, Tipo: Rgb Colorido, Aplicação: Sistema 
De Iluminação, Tipo Lâmpada: Led, Potência 
Lâmpada: 200 W, Tensão Alimentação: Bivolt,, Grau 
Proteção: Ip-66, Características Adicionais: Com 
Controle Remoto, Ângulo De Abertura Da Lente: 
120°. ADENDO: Tipo de LED: SMD LED bead; 
Ângulo de feixe: 120 °; Potência máxima de saída: 
160W ou superior; Lux: 20000 lux a 1 metro; LM: 
16000lm a 1 metro; CRI: 95 ou superior; TLCI: 97 ou 
superior; Referência: Nice Foto TC-768 160W RGB 
luz de vídeo LED

5233000010954
/607945 

Unidade 15
R$ 
3.909,03

R$ 
58.635,45

23

INTERFACE DE CONTROLADOR DMX/USB 
ILUMINAÇÃO
Distribuidor Sinal, Tensão Alimentação: 110/220 V, 
Conector Entrada: 1 Dmx-512, Conector Saída: 4 
Dmx-512, Aplicação: Iluminação Cênica Interface de 
controlador de iluminação. ADENDO: - Controlador 
USB DMX (uso ao vivo com computador); - Suporte 
USB 2.0 (ou superior) para Windows PC e OSX; - 
512 canais DMX (1 universo); - Isolamento total de 
1500 V (dados e linhas de energia para protenção 
contra sobretensão); - RDM habilitado; - Tensão de 
entrada: 5V DC (via USB); - Corrente de entrada: 
300mA; - Potência de operação: 1.5W; - Conexões: 
1 x DMX output (female XLR5), 1 x DMX input (male 
XLR5), 1 x USB 2.0 Type-B; - Protocolos: USITT 
DMX512-A, ANSI E1.20 RDM1; - Máximo de canais 
de saída: 1 universe (512ch); - Máximo refresh rate 
de saída: 40FPS; - Deve ter Software de 
configuração do fabricante; - Deve fornecer Updates 
de Firmare do fabricante; - LED indicador de Status; 
- Material do corpo: plástico ABS ou superior; - 
Proteção IP: IP20 ou superior; - Temperatura de 
operação: 0° – 50°C; - Umidade de operação: 5 – 
95% ; - Dimensões de uma unidade: 80mm (3.12in) 
x 58mm (2.28in) x 40mm (1.57in) (ou inferior); - 
Peso de uma unidade: 80 g ou inferior;

5233000010968
/400477 

Unidade 8
R$ 
1.863,40

R$ 
14.907,20

KIT COM 8 MICROFONES SEM FIO 
PROFISSIONAL BASTÃO + RECEPTOR
Microfone; Tipo: De Mão Sem Fio; Alimentação: 
Bateria / Pilha; Resposta Frequência: 40 Hz A 20 
Khz KHZ; Tipo Receptor: 2 Antenas; Alcance: 40 A 
80 M; Aplicação: Auditório. ADENDO: &#9679; Kit 
composto por 8 microfones de mão sem fio com 
transmissão digital UHF (faixa de frequência 614 – 
694 MHz) e modulação DQPSK. &#9679; Receptor 
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24

com largura de banda de 50 a 80 MHz, varredura 
automática de frequência, sincronismo IR e visor 
OLED com indicação de RF, AF e nível de bateria. 
&#9679; Relação sinal/ruído > 90 dB, THD < 0,5 % 
@ 1 kHz, sensibilidade > 7 µV (S/N = 40 dB), e 
potência de saída de 10 mW. &#9679; Microfone 
com cápsula supercardioide, bateria recarregável de 
íon-lítio (mínimo 8 h de autonomia) via USB. 
&#9679; Radiação harmônica &#8804; –50 dBc. 
&#9679; Equipamento deve possuir certificação da 
Anatel, atender às normas técnicas brasileiras 
aplicáveis e ser livre de interferências com canais de 
TV digital. &#9679; Acompanha todos os acessórios 
necessários ao funcionamento (receptores, fontes, 
cabos e suportes).

5233000010961
/460688 

Unidade 9
R$ 
8.888,61

R$ 
79.997,49

25

MEMÓRIA EM CARTÃO MAGNÉTICO, 256GB 
SDXC
MEMÓRIA EM CARTÃO MAGNÉTICO 
CAPACIDADE MEMÓRIA: 256 GB TIPO CARTAO: 
SDXC APLICAÇÃO: ARMAZENAMENTO DE 
DADOS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
REFERÊNCIA: CÓDIGO 6210507011

3017000001341
/612005 

Unidade 8
R$ 
274,90

R$ 2.199,20

26

MESA DE AUDIO/VÍDEO COM 8 CANAIS
Mesa Áudio / Vídeo; Quantidade Canais: 8; Tipo 
Entrada: Conectores Xlr E P10; Equalização: 
Paramétricas; Tensão Alimentação: Bivolt V; 
Acessórios: Cabo Alimentação, Cabo Usb, Software 
De Controle. ADENDO: Entradas: Microfone: 6 com 
PHATOM POWER 48V / LINHA: 2 ou superiores; 
Saídas: Pelo menos 1 master out estéreo, 2 monitor 
out (Phones) estéreo ou superiores; Entradas – 
Microfone: Conectores combinados XLR/TRS (XLR: 
2 positivo, TRS: ponta positivo); Ganho de entrada: 
+10 – +54 DB / -3 – +41 DB (quando HI-Z: ON); 
Entradas – linha: Conector TS - impedância de 
entrada – 10 K&#937;; Nível máximo de entrada: +3 
DBU; Conector para smartphone: Tipo mini conector 
TRS (4 contatos / ponta: L, anel 1: R, anel 2: terra, 
capa: mic); Saídas – master out: conectores XLR 
(balanceados); Nível máximo de saída:+14.5 DBU; 
Impedância de saída: 100 &#937;; Buses – Master 
1, monitor 3, SEND EFX 1 ou superiores; Strip de 
canal – COMP, LOW CUT, 75 HZ, 12 DB/OITAVA 
Equalização (todos em knobs físicos); HIGH: 10 
KHZ, +/-15 DB, SHELVING MID: 2.5 KHZ, +/-15 DB, 
PEAKING; LOW: 100 HZ, +/-15 DB, SHELVING; 
Medidores de nível: 9 segmentos ou superior; 
Efeitos de mandada: 8 tipos ou superior. Gravação: 
Máximo de pistas de gravação simultâneas – 12 em 
44.1/48/96 khz ou Superior; Número máximo de 
pistas de reprodução simultâneas: 10 ou superior; 
Formato de gravação: WAV 44.1/48/96 KHZ, 16/24-
BIT, mono/estéreo ou superior; Mídia de gravação: 
Cartões SDHC 4-32GB (CLASS 10 ou mais alta); 
cartões SDXC 64-512GB (CLASS 10 ou mais alta); 
Interface de áudio – 44.1/48 KHZ ou superior; 

5233000010920
/470899 

Unidade 3
R$ 
5.767,66

R$ 
17.302,98
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Gravação: 12 canais ou superior; Reprodução: 4 
canais ou superior; BIT DEPTH – 24-BIT ou 
superior; Interface: USB 2.0 ou superior; Leitor de 
cartões: classe10 ou superior; Armazenamento em 
massa: USB 2.0 HIGH speed ou superior; Razão de 
amostragem: 44.1/48/96 KHZ ou superior; Deve 
possuir display lcd; Energia: Deve funcionar com 
cabeamento específico, usb ou através de baterias 
(ALCALINAS, LÍTIO OU NIMH); Garantia do 
fabricante: 2 anos ou superior. Referência: ZOOM 
LiveTrak L8.

27

MESA DE ÁUDIO/VÍDEO TIPO SWITCHER, 20 
CANAIS, ENTRADAS XLR/TRS E RCA, TELA 
TOUCH 7”, COMPATÍVEL DMX/RDM.
Mesa Áudio / Vídeo - Switcher De Vídeo; quantidade 
de canais: 20 un; tipo de entrada: XLR/TRS e RCA; 
tensão de alimentação: 110/240 V; características 
adicionais: visor LCD, conexões RS-422 e Ethernet; 
acessórios: mesa de controle. ADENDO: &#9679; 
Controlador DMX compatível com protocolo RDM, 
permitindo controle remoto bidirecional de 
dispositivos de iluminação e vídeo. &#9679; Tela 
multitouch de 7 polegadas para operação intuitiva e 
acesso rápido às funções de controle. &#9679; 
Configuração com 20 faders motorizados, sensíveis 
ao toque, para controle de canais de áudio/vídeo. 
&#9679; Quatro controles configuráveis e cinco 
teclas programáveis para atribuições 
personalizadas. &#9679; Interface Ethernet (RJ45) e 
RS-422 para comunicação com equipamentos 
externos e integração em redes profissionais. 
&#9679; Fonte de alimentação automática bivolt 
(110–240 V). &#9679; O equipamento deverá 
apresentar qualidade e desempenho equivalentes 
ou superiores à linha ETC ColorSource, atendendo 
às normas técnicas e padrões profissionais de áudio 
e vídeo.

5233000010966
/604252 

Unidade 3
R$ 
22.056,62

R$ 
66.169,86

28

MESA ILUMINAÇÃO CÊNICA DMX
Mesa Iluminação Cênica, Quantidade Canais: De 24 
A 48 (Digital) UN, Tensão Alimentação: 110/240 
VCA, Finalidade: Comandar Sistema De Iluminação 
Cênica Em Espetácul, Características Adicionais: 2 
Presets Operação, 12 Faders De Submaster C/ 9, 
Aplicação: Iluminação Cênica, Protocolo: Dmx 512, 
Saída: P/ Monitor Svga, P/ Luz Serviço(Conector Xlr 
3 Pin. Referência: Pilot 2000

5233000010970
/304050 

Unidade 8
R$ 
1.798,00

R$ 
14.384,00

MESA SOM 16 CANAIS (12 XLR + 4 XLR/TRS) C/ 
DANTE MARCA YAMAHA, MODELO DM3
Mesa Áudio / Vídeo - Switcher De Vídeo, 
Quantidade Canais: 16 UN, Tipo Entrada: 12 Xlr, 
Tipo Saída: 4 Aux.Estéreo, Equalização: 
Equalizador Gráfico E Paramétrico Com Botões Indi, 
Tensão Alimentação: 100/240 VCA, Acessórios: 
Display Colorido, Conexão Sm Fio E Fio Rj45. 
ADENDO:CONFIGURAÇÃO DO ATENUADOR 
(FADER) 8 + 1, TELA SENSÍVEL AO TOQUE DE 9 
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29 POLEGADAS, ENTRADAS DE CANAIS DE 
MIXAGEM 16 MONO + 1 BARRAMENTO 
ESTÉREO + 2 RETORNOS FX, BARRAMENTOS: 1 
ESTÉREO, 6 MIX, 2 FX, 2 MATRIX (SUPORTA 
ENTRADAS MATRIX), E/S LOCAL 16 ENTRADAS 
DE MICROFONE/LINHA (COMBINAÇÃO DE 12 
TELEFONES XLR + 4 TELEFONES XLR/TRS) E 8 
SAÍDAS (XLR), DANTE: 16 ENTRADAS E 16 
SAÍDAS, USB: 18 ENTRADAS E 18 SAÍDAS, 18 
EFEITOS E GEQ NA MISTURA 1-6 E CANAIS 
ESTÉREO, TAXA DE AMOSTRAGEM: 48KHZ
/96KHZ, REFERÊNCIA YAMAHA DM3.

5233000010964
/615117 

Unidade 3 R$ 
21.248,99

R$ 
63.746,97

30

MICROFONE CONDENSADOR CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL SHURE SM81-LC
Microfone Direcional, Tipo Linha: À Condensador, 
Tipo: Cardioide, Finalidade: Capturas De Áudio A 
Distância De Orquestras E Cora, Resposta 
Freqüência: 20 Hz A 20 Khz KHZ, Sensibilidade: 
15mv/Pa DB, Conexão: Xlr De 3 Pinos. ADENDO:
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 20 HZ A 20 KHZ 
- CURVA DE RESPOSTA PRECISA PARA 
REPRODUÇÃO DE FONTES DE ÁUDIO - NÍVEL 
DE CORTE DE RUÍDO BAIXO E SAÍDA ALTA - 
BAIXA DISTORÇÃO EM UMA AMPLA GAMA DE 
IMPEDÂNCIAS DE CARGA - PADRÃO POLAR 
CARDIOIDE, UNIFORME COM A FREQUÊNCIA E 
SIMÉTRICA, OFERECENDO MÁXIMA REJEIÇÃO 
E MÍNIMA COLORAÇÃO DOS SONS FORA DELE - 
BAIXA SUSCETIBILIDADE DE RF - RESPOSTA DE 
BAIXA FREQUÊNCIA SELECIONÁVEL: FLAT, 6 
OU 18 DB/OCTAVE - 0 DB/10 DB CHAVE 
ATENUADORA COM TRAVA - PHANTOM POWER 
(DIN 45 596 VOLTAGES DE 12 A 48 VDC) - 
CONSTRUÇÃO DE AÇO REFORÇADO PARA 
LONGA DURAÇÃO - UTILIZÁVEL EM DISTINTAS 
CONDIÇÕES DE TEMPERATURA E 
UMIDADEREFERÊNCIA SHURE SM81-LC

5233000010962
/601076 

Unidade 10
R$ 
4.278,79

R$ 
42.787,90

31

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO P/CELULAR
Microfone, Tipo: De Lapela, Alimentação: Bateria, 
Resposta Frequência: 50hz A 20 KHZ, Alcance: 200 
M, Padrão: Omnidirecional, Acessórios: 1 Receptor 
E 2 Transmissores.

5233000010977
/611519 

Unidade 10
R$ 
1.114,33

R$ 
11.143,30

32

MICROFONE SHURE ULXD2/SM58
Microfone, Tipo: De Mão Sem Fio, Alimentação: 
Bateria Aa, Resposta Freqüência: 30 Hz A 20 KHZ, 
Características Adicionais: Display Lcd, Impedância: 
50 OHMS, Alcance: 200 M, Padrão: Cardióide, 
Sensibilidade: ? 98 DB, Distorção Harmônica Total: 
<0,1%, Referência Fabricante: Ulxd2/Sm58.

5233000010865
/612281 

Unidade 11
R$ 
7.123,26

R$ 
78.355,86

REFLETOR ELIPSOIDAL 26º LED 12W
Refletor, Material Corpo: Alumínio, Tipo Lâmpada: 
Led, Potência Lâmpada: 12 W, Tensão Alimentação: 
110/220. ADENDO: SAÍDA DE MAIS DE 600 
LÚMENS,CONJUNTO DE LÂMINAS DE 
OBTURADOR DE AÇO INOXIDÁVEL DE TRÊS 
PLANOS TUBOS DE LENTE INTERCAMBIÁVEIS 
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33

&#8203;&#8203;DE 19°, 26°, 36° E 50°, LED DE 12 
W (VIDA ÚTIL DE 35.000 HORAS),9 “ DE 
OMPRIMENTO, 2,5” DE DIÂMETRO, PORTA-
MOLDES TAMANHO E QUADRO DE MÍDIA EM 
GEL,ROTAÇÃO DO TAMBOR ± 175°ALÇA 
TRASEIRA ISOLADA, CONSTRUÇÃO ROBUSTA 
EM ALUMÍNIO FUNDIDO,DISPONÍVEL NAS 
CORES PRETO, BRANCO, PRATA OU CORES 
PERSONALIZADAS, GARANTIA DE 5 ANOS PARA 
OS EQUIPAMENTOS E GARANTIA DE 10 ANOS 
PARA O CONJUNTO DE PAINÉIS SOLARES, 
REFERÊNCIA:SOURCE FOUR MINI LED PLUS.

5233000010960
/612322 

Unidade 16
R$ 
4.792,60

R$ 
76.681,60

34

REFLETOR ELIPSOIDAL 36º LED 12W
Refletor, Material Corpo: Alumínio, Tipo Lâmpada: 
Led, Potência Lâmpada: 12 W, Tensão Alimentação: 
110/220. ADENDO: SAÍDA DE MAIS DE 600 
LÚMENS CONJUNTO DE LÂMINAS DE 
OBTURADOR DE AÇO INOXIDÁVEL DE TRÊS 
PLANOS TUBOS DE LENTE INTERCAMBIÁVEIS;
DE 19°, 26°, 36° E 50°; LED DE 12 W (VIDA ÚTIL 
DE 35.000 HORAS) 9 “ DE COMPRIMENTO, 2,5” 
DE DIÂMETRO PORTA-MOLDES TAMANHO E 
QUADRO DE MÍDIA EM GEL ROTAÇÃO DO 
TAMBOR ± 175° ALÇA TRASEIRA ISOLADA 
CONSTRUÇÃO ROBUSTA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO, DISPONÍVEL NAS CORES PRETO, 
BRANCO, PRATA OU CORES PERSONALIZADAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS PARA OS 
EQUIPAMENTOS E GARANTIA DE 10 ANOS 
PARA O CONJUNTO DE PAINÉIS SOLARES, 
REFERÊNCIA, SOURCE FOUR MINI LED PLUS.

5233000010959
/612322 

Unidade 16
R$ 
4.792,60

R$ 
76.681,60

35

RIBALTA LED P5 44X10W RGBW OUTDOOR DMX
Refletor, Material Corpo: Alumínio, Formato: 
Retangular, Tipo: Rgb Colorido, Aplicação: Sistema 
De Iluminação, Tipo Lâmpada: Led, Potência 
Lâmpada: 400 W, Tensão Alimentação: Bivolt, Grau 
Proteção: Ip-66, Características Adicionais: Com 
Controle Remoto, Ângulo De Abertura Da Lente: 
120°.

5233000010856
/605716 

Unidade 10
R$ 
2.277,59

R$ 
22.775,90

36

SSD , 1TB, M.2 2280, LEITURA 3200MBS E 
GRAVAÇÃO 2200MBS.
Disco magnético, memória: 1 tb., velocidade 
transferência: 6.0 gb,s, aplicação: informática, 
tamanho: 2.5 pol, modelo: ssd, interface: sata iii, 
tipo: rígido. ADENDO: SSD , M.2 2280, 1TB, Leitura 
3200MBs e Gravação 2200MBs.

3017000001386
/431978 

Unidade 50
R$ 
512,67

R$ 
25.633,50

37

SUPORTE DE PAREDE PARA CAIXAS DE SOM PA
Suporte Caixa, Material: Ferro Esmaltado, 
Aplicação: Suporte Para Colunas Acústicas, Cor: 
Preta, Característica Adicionais: Fixação Pela Parte 
Superior Da Caixa De Som, Permi, Suporte de 
parede para Caixas de Som PA. ADENDO: - 
Estrutura 100% em metal; - Fixação direta na 
parede; - Deve suportar pelo menos 35kg ou 

5233000010957
/269205 

Unidade 16
R$ 
118,96

R$ 1.903,36
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superior; - Deve possuir ajuste de altura; - Deve 
possuir encaixe cilíndrico específico para fixação de 
caixas de som PA;

38

SUPORTE DE TV C/ RODAS P/PALCO
Suporte De Videocassete / Televisao, Material: 
Metal, Tipo: Pedestal, Tamanho: Para Tv De 19” A 
55”, Cor: Preta, Características Adicionais: Base 
Com 4 (Quatro) Rodízios.

5233000010984
/628036 

Unidade 10
R$ 
638,73

R$ 6.387,30

39

SUPORTE MICROFONE, BRAÇO ARTICULADO 
PARA MICROFONE
SUPORTE MICROFONE MATERIAL: ALUMÍNIO 
TIPO: ARTICULADO APLICAÇÃO: AUDIO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI 
INDICADOR DE MICROFONE EM 
FUNCIONAMENTO USO: MICROFONES ATÉ 2 KG 
COR: PRÊTO/PRATA

5233000010911
/461528 

Unidade 10
R$ 
531,99

R$ 5.319,90

40

SUPORTE PARA CAMERA PTZ
Suporte Material: Ferro Acabamento Superficial: 
Pintura Antiferrugem Altura: 10 CM ADENDO: - 
SUPORTE EM METAL PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE OU TETO; - DEVE PERMITIR ROTAÇÃO 
DE 280 GRAUS OU SUPERIOR; - PASSAGEM 
PARA GERENCIAMENTO DE CABOS; - TAMANHO
/EXTENSÃO: MÍNIMO 25CM E MÁXIMO 40CM;

5233000010924
/307095 

Unidade 16
R$ 
474,67

R$ 7.594,72

41

SUPORTE TETO E TRILHO P/ ILUMINAÇÃO 
ESTÚDIO FOTOGRÁFICO
Suporte Teto, Material: Aluminio, Características 
Adicionais: Adaptador De 1/4" E 3/8", Aplicação: 
Iluminação Para Estúdio Fotográfico. ADENDO: 
Referência, Suporte Teto Stand GF 60cm para 
Iluminação

5233000010971
/632922 

Unidade 20
R$ 
379,64

R$ 7.592,80

SWITCHER DE VIDEO 4 CANAIS
MESA ÁUDIO / VÍDEO QUANTIDADE CANAIS: 4 
UN TIPO ENTRADA: SDI E HDMI TIPO SAÍDA: SDI 
E HDMI TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/240 VCA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY 
TOUCH DE 5 POL INTEGRADO ADENDO: • 
ENTRADA DE VÍDEO: HDMI TIPO A ×4 OU 
SUPERIOR; • SAÍDA DE VÍDEO: PGM HDMI × 4 
OU SUPERIOR; • MULTIVISUALIZAÇÃO: HDMI × 1 
OU SUPERIOR; • USB: USB TIPO C × 1; • 
TRANSMISSÃO: LAN× 1; • PORTA DE 
GRAVAÇÃO: SLOT PARA CARTÃO SD E PORTA 
USB; • ENTRADA DE ÁUDIO: NÍVEL MIC/LINHA 
(ÁUDIO ESTÉREO DE 3,5 MM) ×2 • PORTA DE 
CONTROLE DO PC: LAN×1; • MÍDIA E FIRMWARE 
UPDATE: USB TIPO A × 1; • TALLY: DB-15 ×1; • 
ENTRADA DE ENERGIA: DC 12V ×1; • TAXA DE 
BITS: 2M~32MBPS; • CONTROLE DE TAXA: CBR
/VBR; • PROTOCOLOS DE CONTROLE: RTMP, 
RTMPS, SRT; • FORMATO DE CARTÃO PARA 
GRAVAÇÃO: SD (FAT32/EXFAT/NTFS); • 
SEGMENTOS DE ARQUIVOS DE GRAVAÇÃO: 1/5
/10/20/30/60/90/120MINS; • TRANSIÇÕES: T-BAR
/AUTO/ CUT; • EFEITOS: WIPE (PADRÕES 11×3)/ 
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42 MIX/ DIP/ PADRÃO/ STILL (CONGELAR)/ MUTE/ 
FTB; • LAYOUTS: 2 ESTILOS DE LAYOUT 
MULTIVIEW (6 JANELAS E STATUS) OU 
SUPERIOR; • CHAVES: UPSTREAM - LUMA ×1 / 
CHAVE CHROMA ×1/PIP ×2/POP; • CHAVE 
DOWNSTREAM: DSK ×1/LOGOTIPO ×1; • AUDIO 
MIXER: HDMI ×4 E MIC/NÍVEL DE LINHA ×2 OU 
SUPERIOR; • MÍDIA: 39 PADRÕES 
PREDEFINIDOS OU SUPERIOR; • MÍDIA LOCAL: 
ATÉ 16 IMAGENS IMPORTADAS OU SUPERIOR; • 
CAPTURA DE IMAGEM: ATÉ 16 IMAGENS 
CAPTURADAS OU SUPERIOR; • SUPORTE AOS 
FORMATOS HDMI: 1080P 60/ 59,94/ 50/ 30/ 29,97/ 
25/ 24/ 23,98 1080I 50/ 59,94/ 60; • SAÍDA HDMI 
PGM: 1080P 60/ 59,94/ 50/ 48/ 47,95/ 30/ 29.97/ 25/ 
24/ 23,98; 1080I 60/ 59,94/ 50; • SAÍDA HDMI 
MULTIVIEW: 1080P 60/ 59.94/ 50/ 48/ 4795/ 30/ 
29.97/ 25/ 24/ 23,98; 1080I 60/ 59,94/ 50 • ESPAÇO 
DE CORES HDMI: RGB/ YUV; • CAPTURA USB: 
ATÉ 1080P60; • FORMATOS DE IMAGEM 
SUPORTADOS: PNG, BMP, JPG, GIF, JPEG, PPM, 
PBM, TIF, JPS, MPO, TGA; • SUPORTE PARA 
TAMANHO DE LOGOTIPOS: 10×10 PIXELS A 
600×600 PIXELS OU SUPERIORES; • 
ACESSÓRIOS: FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
INCLUSA.

5233000010923
/617880 

Unidade 3 R$ 
10.475,03

R$ 
31.425,09

43

TRIPE UNIVERSAL 1,80M PRETO PARA 
CÂMERAS FOTOGRÁFICAS COM SUPORTE 
PARA CELULAR
Tripé universal 1,80m para câmeras fotográficas 
com suporte para celular. Material: Alumínio. Altura 
Máxima: 1,80 M. Peso: 2,4 KG. Capacidade: 4 KG. 
Aplicação: Câmara Fotográfica Ou Filmadora. Altura 
Mínima: 0,81 M. Modelo de referência: Tripé MT-
3018.

5233000000598
/465786 

Unidade 10
R$ 
619,64

R$ 6.196,40

44

UNIDADE DE DISCO- SSD 500GB M.2
Unidade Disco, Tipo: Disco Ssd, Capacidade: 500 
GB, Tamanho: 2,5 POL, Velocidade: 550 MB/S, 
Padrão: Sata 3.0. Adendo: formato: M.2 2280; 
interface: NVME PCIE 4.0 x 4

3017000001338
/479103 

Unidade 50
R$ 
329,96

R$ 
16.498,00

         
Valor 
total 
estimado

R$ 
1.249.286,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.                                                                                  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 
de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados da emissão da Nota de Empenho01 (um) ano
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados do(a) primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. Conforme art. 84, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e do art. 22 do Decreto 11.462, de 31 de 
março de 2023.

1.6. O instrumento equivalente ao contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência prevista em 
edital ou no aviso de contratação direta, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro, conforme preceitua art .36 do decreto 11.462 de 331 de março de 2023 e o art 105 da lei 
14.133 de 1 de abril de 2021.
1.7. Será permitida a utilização da ata de registro de preços, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, atendendo ao disposto no Decreto nº 11.462 
de 2023, art.31 e seus inciso.
1.8.Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas 
e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG.
1.8.1.Em havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de Referência e aquela publicada 
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br ou na respectiva Nota de Empenho, prevalecerá a descrição neste 
Termo de Referência.
1.9. Em caso de prorrogação da ata de registro de preços, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
1.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.11. As especificações complementares identificadas como ADENDO deverão ser obrigatoriamente consideradas na 
formulação das propostas pelas licitantes, integrando o descritivo técnico dos itens.

1.12. Distribuição dos Itens quanto à Participação:
1.12.1. Ampla participação: Itens 11

1.12.2. Reserva de cota para ME/EPP: Itens 12 
1.12.3. Exclusivo para ME/EPP: Itens 1 à 10 e de 13 à 44

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.         A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000002/2026;
II) Data de publicação no PNCP: 12/05/2025;
III) Id do item no PCA: de 789 a 810;
VI) Classe/Grupo:

6710 - Câmaras Cinematográficas
7110 - Mobiliário Para Escritório
5820 - Equipamentos Para Comunicação Por Rádio E Televisão, Exceto Os De Aeronaves
5895 - Equipamentos Diversos Para Comunicações
6210 - Aparelhos De Iluminação Elétrica De Uso Interno E Externo
7720 - Peças E Acessórios De Instrumentos Musicais
7040 - Equipamentos De Entrada De Dados
5830 - Sistemas De Intercomunicação E Amplificação De  Voz,  Exceto Os De Aeronaves
5835 - Equipamentos Para Gravação E Reprodução De Som
5935 - Conectores Elétricos
7290 - Utensílios Comerciais E Domésticos Diversos



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

14 de 31

7730 - Fonógrafos, Rádios E Televisores De Tipo Doméstico
3590 - Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais E  Comerciais
6760 - Equipamento Fotográfico E Acessórios
5965 - Fones, Microfones E Alto-Falantes
6720 - Câmaras Fotográficas
5998 - Conjuntos Elétricos E Eletrônicos, Placas, Cartões  E  Itenscorrelatos
6730 - Equipamento Para Projeção Fotográfica
6145 - Fios E Cabos Elétricos
7060 - Peças E Acessórios Para Computadores
7105 - Mobiliário Doméstico
5836 - Equipamentos Para Gravação E Reprodução De Vídeo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, não foram encontrados 
práticas e critérios de sustentabilidade, conforme 7ª edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. Em consonância com os princípios da sustentabilidade do art. 11, IV, da Lei 14.133/2021, a contratada deverá 
adotar práticas de responsabilidade socioambiental.
4.1.2. Os materiais utilizados devem apresentar a melhor relação custo-benefício, considerando seus impactos 
ambientais– positivos e negativos – ao longo de seu ciclo de vida.

Indicação de marcas ou modelos

  4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

Justificativa para a indicação de marca e modelo, em alguns itens do Certame, com base nos argumentos 
apresentado a seguir e com fulcro nas alíneas “B” e “C” do art.41 da Lei 14133 de 01 de abril de 2021:
“Art.41- No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente: b) em 
decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e c) quando determinada padrões já 
adotados pela Administração; marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes 
de atender às necessidades do contratante;
- Para os Itens 06, foi indicado a marca :Mackie Thump modelo  Go 8, trata-se de equipamentos já utilizados nos 
Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.
- Para os Itens 07, foi indicado a marca :Go Pro modelo Hero 13 Black Bundle, trata-se de equipamentos já utilizados 
nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que 
a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.
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- Para os Itens 09, foi indicado a marca :Sony modelo PXW-Z90V, trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.

- Para os Itens 11 e 12, foi indicado a marca: NEOiD modelo PTZ NDI 4K, para o item 14 foi indicado a marca : 
NEOiD PTZ Controller IP PRO e  para o item 42 foi indicado a marca : NEOiD ESTUDIO 6+ MONITOR, trata-se de 
equipamentos já utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com 
sistemas já existentes, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as 
marcas e modelos informados atendem a necessidade.

- Para os Itens 16 foi indicado a marca :DJI modelo Osmo Mobile 6, trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.

- Para os Itens 17 foi indicado a marca : Audio Technica modelo M50X   trata-se de equipamentos já utilizados nos 
Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.

- Para os Itens 19 foi indicado a marca : HyperDeck modelo Studio HD Plus  trata-se de equipamentos já utilizados 
nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que 
a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.                        

- Para os Itens 23 foi indicado a marca : Enttec  modelo DMX USB Pro 70304 RDM  trata-se de equipamentos já 
utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já 
existentes, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e 
modelos informados atendem a necessidade.     

- Para os Itens 24 foi indicado a marca :ARMER modelo Receptor AX OCTA e microfones AX800HT  trata-se de 
equipamentos já utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com 
sistemas já existentes, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as 
marcas e modelos informados atendem a necessidade.     

- Para os Itens 26 foi indicado a marca : ZOOM modelo LiveTrak L8 trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.     

- Para os Itens 27 foi indicado a marca : ETC modelo COLORSOURCE 20   trata-se de equipamentos já utilizados nos 
Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.     
- Para os Itens 28 foi indicado a marca :  Dmx Pilot  modelo 2000 trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.     

- Para os Itens 29, foi indicado a marca :YAMARA modelo DM3, trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia DANTE compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade.
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- Para os Itens 30 e 32, foi indicado a marca :SHURE modelosSM81-LC e ULXD2/SM58, respectivamente, trata-se de 
equipamentos já utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, padrão de resposta de frequência 
compatíveis com sistemas já existentes, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, 
sendo assim só as marcas e modelos informados atendem a necessidade.

- Para os Itens 31 foi indicado a marca: Hollyland Lark modelo M2 trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes, e que a 
alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados 
atendem a necessidade. 

- Para os Itens 33 e 34 foi indicado a marca: SOURCE FOUR  modelo MINI LED PLUS trata-se de equipamentos já 
utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já 
existentes,  e tambem pela limitação de espaço, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do 
sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados atendem a necessidade. 

- Para os Itens 40 foi indicado a marca: NEOiD modelo SUPORTE PARA CAMERA PTZ  trata-se de equipamentos já 
utilizados nos Teatro Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já 
existentes,  e tambem pela limitação de espaço, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do 
sistema, sendo assim só as marcas e modelos informados atendem a necessidade. 

Para os Itens 41 foi indicado a marca: NStand  modelo GF 60cm  trata-se de equipamentos já utilizados nos Teatro 
Martins Gonçalves da Universidade, que utilizam tecnologia compatíveis com sistemas já existentes,  e tambem pela 
limitação de espaço, e que a alteração das marcas influenciará no funcionamento do sistema, sendo assim só as 
marcas e modelos informados atendem a necessidade. 

Ademais, após pesquisa, observou-se que apesar da indicação de marca e modelo os itens citados são 
comercializados por diversa empresa nacionais e estrangeiras, inclusive com participação em diversos certame em 
que tais marcas foram ofertados.

Subcontratação

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.[A6] 

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.5. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.5.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal.

4.5.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço.

4.5.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

4.6. Os itens  9,11,12,13,15, 19, 20, 25, 26, 27, 29,  36, 42 e 44 objeto da contratação enquadra-se na margem de 
preferência  de 10 %, prevista no Decreto n.º11.890, conforme disposto na Resolução n.º 8 da Comissão normal
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Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de bens 
manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras.

Orientações sobre as Propostas:

4.7. Sob pena de desclassificação, a proposta apresentada deverá possuir todas as reais características do(s) objeto 
(s) / serviço(s) ofertado(s) assim como informar marca e modelo do objeto, com descrição e quantidades. O simples 
fato de “COPIAR” e “COLAR” o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta.

4.8. O licitante convocado para apresentar proposta deverá apresentar o catálogo/folder do(s) item(ns) previstos na 
tabela deste Termo de Referência, contendo a imagem inteira do objeto, bem como a descrição integral do objeto, 
com todas as suas características, sob pena de desclassificação da proposta.

4.9. O licitante deverá preencher todos os campos da proposta, no momento do cadastro na plataforma de licitações 
do Compras. gov.br, de forma completa e precisa, informando obrigatoriamente a marca/fabricante e o modelo/versão 
do item ofertado. Não serão aceitas informações genéricas, incompletas ou imprecisas, tais como 'PRÓPRIA' ou 
'CONFORME TR/EDITAL', sob pena de desclassificação da proposta.
Itens incluídos para melhor disposição das informações aos licitantes na elaboração das propostas.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a)notificação do empenho ao fornecedor, e de 90 (noventa) dias no caso 
de bens importados, contados do(a) do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço nas unidades localizadas nos Campi de Salvador/BA, Vitória da 
Conquista /BA ou Camaçari/BA, no endereço a ser informado juntamente com a Nota de Empenho da UFBA, no horário das 
08h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.

    5.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.    O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
5.5.    A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.6.    A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.8..    As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.9.      Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até ) dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual retirada e10 (dez
devolução do bem, a cargo do Contratado.
5.10.    O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
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5.11.    Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.12.        Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.13.        O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado. 
5.14.        A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.[A6] 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5.        Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.        A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O responsável da unidade requisitante acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O responsável da unidade requisitante anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o responsável da unidade requisitante emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O responsável da unidade requisitante informará a Pró-reitoria de Administração (PROAD), em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, responsável da
unidade requisitante comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O responsável da unidade requisitante comunicará a Pró-reitoria de Administração (PROAD), em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

 

Fiscalização Administrativa

6.13.    O responsável da unidade requisitante  o verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14.        Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15.       A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Por se tratar de recebimento único de bem, não será designado gestor de contrato, ficando a cargo da unidade requisitante a 
conferência do item e adoção das providências necessárias ao gerenciamento da contratação.

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
        7.2.4.    Multa:[A1] 

   7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de atraso05 cinco decimos
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias30 trinta

        7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia;
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       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

    7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento)  do valor dae h 30 trinta
contratação.

    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de   % (  porc 27 vinte e sete
cento) do valor da contratação.

    7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 25% (  por cento) do valor dab vinte e cinco
contratação.

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (22
 por cento) do valor da contratação.vinte e dois

       7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a  do valor daa 20 vinte
contratação.

7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7.        A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do30 trin
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8.        A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

    7.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

      7.9.5.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.       Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1.    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.
8.2.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
8.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.
8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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8.9.    As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
8.11.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.12.      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.    o prazo de validade;
    8.12.2.    a data da emissão;
    8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5.    o valor a pagar; e
    8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
8.16.        Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20.       O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21.       No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  deIPCA
correção monetária.
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Forma de pagamento
8.22.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25.        Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
8.38.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12]
        8.38.1.    A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.
        8.38.2.    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
        8.38.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.
             8.38.4.       A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A13] 

8.39.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14] 

Reajuste

8.40.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 16/03/2026 .

8.41.        Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42.       Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.43.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45.      Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
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8.46.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47.    O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo PREGÃO MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3.     integral.O fornecimento do objeto será 

Critérios de aceitabilidade de preços
 

9.4.   Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço
ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será  :Preços
Estimado.

    9.4.1    Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital  tabela constante no itemOU
1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.6.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para   
fins de identificação em todo o território nacional;

9.7.       empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9.    sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A6] 

9.10.      sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11.    sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12.    filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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9.13.        sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14.        Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme   
o caso;

9.16.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18.       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19.        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20.       Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22.        O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.36.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de   
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37    Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38.        Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.39.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40.       Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.​​​​​​​
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.249.286,00 (um 
milhão duzentos e quarenta e nove mil duzentos e oitenta e seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

.                contida no item 1.1 acima

10.2.    A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3.    Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

        10.3.1.    em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

        10.32.    em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

          10.33.    serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

        10.3.4.    poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2.    A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente .

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas .

Salvador, 16 de março de 2026.

__________________________________

                     Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
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(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133

/2021)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.    O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, paraprazo de 24 (vinte e Quatro) horas, 
aceitar o instrumento equivalente ao contrato , sob pena de decair do direito à contratação, semNota de Empenho
prejuízo das sanções previstas.
1.2.      O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
         ​​​​ ​ ​1.3.1     ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

             1.3.2.    o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no no Termo de Referência eEdital, 
em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
 

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
Contratado, previstas neste instrumento.
2.3.       A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem
como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin
[A2] ).
2.4.    O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5.    A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6.        A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;
        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas;
        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
        3.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
       3.1.7.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
      3.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
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                3.1.8.1.    A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento  30(trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A4] 
        3.1.9.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

  3.1.10.         Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

   4.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo4.1.    
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
;rede de assistência técnica autorizada 

       4.1.2.       Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;
    4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

       4.1.4.       Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
    4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;[A10] 
      4.1.6.        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
    4.1.7.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
        4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
        4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do Contratado;
        4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
        4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e
não poderá onerar o objeto da contratação;
4.1.9.    Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11.    Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.    Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação;
4.1.13.        Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
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4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.16.        Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
4.1.17.     Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
4.1.18.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
4.1.19.        Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
4.1.20.       Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.1.21.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.[A11] 
4.1.22.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho
[A12] ;
4.1.23.       Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;
4.1.24.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
4.1.25.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.26.       Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho.

5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
5.2.     Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1.         ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
 5.3.2.        poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.[A13] 

5.4.      O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem .

         5.4.1.    Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do         contrato, garantido
um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado,         devendo ser observada a regra do art. 183

       da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem      deste    prazo.

 5.5.       O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de
vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme
previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.    A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
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por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

    5.6.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
    5.6.2.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
        5.6.2.1.    Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
5.7.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
        5.7.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
        5.7.2.    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
        5.7.3.    Indenizações e multas.
5.8.    A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
5.9.    A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão 
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.

   6.  DOS CASOS OMISSOS

6.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 7.    ALTERAÇÕES
7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3.    s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 
7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    FORO
8.1.       Fica definido o Foro da Justiça Federal em SAlvador Seção Judiciária da Bahia para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

                    Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as(identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sobPregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .
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__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANTONIO ALMEIDA LYRIO NETO
Equipe de planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

WAGNER MIRANDA GOMES
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

MARCELO BRUNI TEIXEIRA
Equipe de planejeamento da contratação

 Assinou eletronicamente em 05/05/2026 às 16:32:55.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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